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LEI N° 514, DE 24 DE AGOSTO DE 2023. 

“Considera Utilidade Pública a Associação União dos Bombeiros 

Civis e Voluntários do Maranhão, e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURURUPU, 

ESTADO DO MARANHÃO, ALDO LUÍS BORGES LOPES, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 55, da Lei 

Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes do Município de 

Cururupu, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

lei: 

Art. 1. Fica considerada “Utilidade Pública” a 

Associação União dos Bombeiros Civis e Voluntários do Maranhão, 

fundada em 29 de dezembro de 2022, inscrito no CNPJ: 

49.361.418/0001-13. 

Art. 2. A entidade deverá encaminhar, anualmente, 

para a secretaria de Assistência Social e Cidadania, até 30 de junho do 

exercício subsequente, para o devido controle, sob pena de revogação 

da presente Lei, os seguintes documentos: 

I - relatório anual de atividades; 

II - declaração de que permanece cumprindo os requisitos exigidos 

para a concessão da declaração de utilidade pública; 

III - cópia autenticada das alterações ocorridas no estatuto se houver; 

e 

IV - balancete contábil. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as decisões em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CURURUPU, ESTADO DO MARANHÃO, AOS VINTE E 

QUATRO DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL 

E VINTE E TRÊS. 

Aldo Luis Borges Lopes 

Prefeito Municipal  
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